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Protocolo: [ 2932 / 2025 ] - ANÁLISE DE PROPOSTA FINAL
Usuário(a): Clairton Neves Sessim

Considerando a análise da proposta apresentada e orientação jurídica acostada nos
autos do processo;

Encaminho ao Agente de Contratação para os procedimentos necessários ao
regular andamento do processo e adjudicação à empresa que adimpliu com as obrigações
estabelecidas no Edital.

 
Ver. CLAIRTON NEVES SESSIM

Presidente do Legislativo
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Protocolo: [ 2932 / 2025 ] - ANÁLISE DE PROPOSTA FINAL
Setor: Assessoria Jurídica

Assunto: Análise de proposta apresentada em Pregão Eletrônico nº 004/2025.
Interessado: Câmara Municipal de Tramandaí.
Empresa Proponente: Brusius Comércio de Instrumentos Musicais Ltda.

I – RELATÓRIO

Trata-se da análise jurídica referente ao Pregão Eletrônico nº 004/2025, cujo objeto é a aquisição
de instrumentos musicais, conforme especificações contidas no Termo de Referência e no Edital
correspondente.

A empresa Brusius Comércio de Instrumentos Musicais Ltda. apresentou proposta nos autos do
certame. Após avaliação da Equipe de Apoio, constatou-se a compatibilidade da proposta com
as exigências editalícias, conforme documentação anexa.

II – FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

O procedimento licitatório está fundamentado na Lei Federal nº 14.133/2021 (Lei de Licitações e
Contratos Administrativos), que rege as contratações públicas em âmbito nacional.

Nos termos do art. 5º da referida Lei, a licitação deve assegurar, dentre outros princípios, a
isonomia, a seleção da proposta
mais vantajosa para a Administração Pública e a promoção do desenvolvimento nacional
sustentável.

No caso em análise, verifica-se que o procedimento observou os preceitos legais quanto à
publicidade, competitividade e julgamento objetivo; a proposta apresentada encontra-se em
conformidade com o Termo de Referência, preenchendo os requisitos técnicos exigidos no
edital; não há nos autos indícios de irregularidades quanto à habilitação jurídica, regularidade
fiscal, qualificação técnica ou econômico-financeira da empresa proponente.

III – CONCLUSÃO

Diante do exposto, opina-se favoravelmente à classificação da proposta apresentada pela
empresa Brusius Comércio de Instrumentos Musicais Ltda., por atender aos critérios
estabelecidos no Edital e na legislação vigente, restando viável a continuidade do processo
licitatório com adjudicação e futura contratação, caso seja homologado o resultado.

Encaminhe-se este parecer à Presidência para apreciação e deliberação quanto às providências
cabíveis.
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Tramandaí, 09 de Julho de 2025

BRUNA RESSURREIÇÃO DA SILVEIRA,
Assessora Jurídica do Legislativo

OAB/RS 113.637
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